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PORTARIA Nº 258, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR LORENZA D'ONOFRIO CARNEIRO, matrícula nº 221.656-6, Diretora de Apoio ao Processo Eletrônico, para substituir o Subsecretário-
Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em seus afastamentos legais. 
Processo SEI nº 00020-00037847/2021-16. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 359, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 
Aprova, no âmbito da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, os fluxos de tratamento interno das manifestações e denúncias encaminhadas à 
Ouvidoria. 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 6º, XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 
31 de julho de 2001, visando à padronização e otimização do tratamento das manifestações e denúncias recebidas por sua Ouvidoria, RESOLVE: 
Art. 1º APROVAR, na forma do Anexo I, o Fluxo de Tratamento Geral das Manifestações encaminhadas à Ouvidoria da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal. 
Art. 2º APROVAR, na forma do Anexo II, o Fluxo de Tratamento Específico de Manifestação classificada como Denúncia encaminhada à Ouvidoria 
da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
ANEXO I 
(art. 1º da Portaria nº 369, de 27 de setembro de 2021) 
 

 
 

ATOS DO GABINETE 
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ANEXO II 
(art. 2º da Portaria nº 359, de 27 de setembro de 2021) 
 

 
PORTARIA Nº 360, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a MARCILEIDE CORREA DO NASCIMENTO SARMENTO, matrícula nº 91.075-9, Analista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, referente ao 2º quinquênio: período de 29/11/2021 a 28/12/2021. Processo SEI nº 00020-
00037086/2021-94. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 362, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR ELIELSON FELIPE CRISOSTOMO LIESS, matrícula nº 227.607-0, Técnico Jurídico, para substituir o Diretor da Diretoria de Soluções em 
Tecnologia da Informação, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, 
em seus afastamentos legais. Processo SEI nº 00020-00038282/2021-86. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 363, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e considerando o que dispõe o artigo 125, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
SUSPENDER, de 04/10/2021 a 12/10/2021, o gozo das férias de CARLOS OTÁVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO, matrícula nº 242.896-2, 
Assessor da Corregedoria da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, originalmente marcadas para o período de 04/10/2021 a 02/11/2021, por 
motivo de necessidade do serviço. Fica remarcada a fruição dos dias remanescentes da presente suspensão para o período de 03/01/2022 a 
11/01/2022. Processo SEI nº 00020-00025668/2021-28. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
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PORTARIA Nº 364, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 6º, incisos XVIII e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001, RESOLVE: 
LOTAR SIMONE DOS SANTOS SCHNECK, matrícula 34.395-1, ocupante do cargo de Agente Jurídico, na Diretoria de Suporte Administrativo, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal. Processo Administrativo nº 00020-00000260/2021-43. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 365, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 
Altera a Portaria PGDF nº 244, de 03 de julho de 2020, que institui Grupo de trabalho para os Projetos de Inteligência Artificial e Ciência de Dados 
no âmbito da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 
 A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 6º, XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 
31 de julho de 2001, RESOLVE: 
Art. 1º O art. 2º da Portaria PGDF n° 244, de 03 de julho de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 2º .................................................................................................................................................... 
I – ............................................................................................................................................................ 
II – RENATA BARBOSA ARAÚJO, matrícula nº 248.198-7, Agente Socioeducativo, que o coordenará (NR); 
III – ........................................................................................................................................................... 
IV – IDENILSON LIMA DA SILVA, matrícula nº 232.495-4, Procurador-Geral Adjunto do Contencioso (NR); 
V – LUCAS TERTO FERREIRA VIEIRA, matrícula nº 216.804-9, Procurador-Chefe da Procuradoria das Ações em Execução Fiscal (NR); 
VI – ........................................................................................................................................................... 
VII – .......................................................................................................................................................... 
VIII – ......................................................................................................................................................... 
IX – HELDER DE ARAÚJO BARROS, matrícula nº 140.696-5, Secretário-Geral (NR). 
§ 1º ........................................................................................................................................................... 
§ 2º ........................................................................................................................................................... 
§ 3º Nas ausências e impedimentos dos titulares responderão os respectivos substitutos legais (NR)." 
Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 2º da Portaria PGDF nº 244, de 03 de julho de 2020. 
Art. 3º O art. 5º da Portaria PGDF n° 244, de 03 de julho 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 5º ..................................................................................................................................................... 
I – RIANE DE OLIVEIRA TORRES SANTOS, matrícula nº 244.206-X, Subsecretária-Geral de Tecnologia da Informação, que a coordenará (NR); 
II –  OELISON SOUSA DE FARIAS, matrícula nº 223.896-9, Analista Jurídico (NR); 
III – ........................................................................................................................................................... 
IV – ........................................................................................................................................................... 
V – ............................................................................................................................................................ 
VI – ........................................................................................................................................................... 
VII – KAIO BRUNO ALVES RABELO, matrícula nº 227.247-4, Diretor de Soluções em Tecnologia da Informação (NR).” 
Art. 4º Revogam-se a Portaria PGDF nº 249, de 08 de julho de 2020 e a Portaria PGDF nº 278, de 05 de agosto de 2020. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 366, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR RAIMUNDO OSVALDO DE SOUZA JÚNIOR, matrícula nº 236.668-1, Gerente de Registro de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, 
para substituir a Diretora de Registro e Gestão de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, 
Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em seus afastamentos legais. Processo SEI nº 00020-
00018928/2021-17. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 367, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 
Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 276, de 3 de agosto de 2021, 
com o objetivo de elaborar o Plano de Metas e Resultados dos setores da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos V, XVII e XXXV, da Lei 
Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e considerando o disposto no Despacho - PGDF/GAB/GT-PMR (70175313), subscrito pelo 
Presidente do Grupo de Trabalho, RESOLVE: 
Art. 1º PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a contar de 5 de outubro de 2021, o prazo para conclusão das atividades do Grupo de Trabalho 
constituído pela Portaria nº 276, de 3 de agosto de 2021, publicada no Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, Edição nº 
24/2021, de 4 de agosto de 2021, com o objetivo de elaborar o Plano de Metas e Resultados dos setores da Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71073357&id_procedimento_atual=71073357&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b4be0b685af6f46340f0bc1fe05c0c9067d4b89812238012a3d4f5bfcc91cebf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71073357&id_procedimento_atual=71073357&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b4be0b685af6f46340f0bc1fe05c0c9067d4b89812238012a3d4f5bfcc91cebf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79829338&id_procedimento_atual=76385767&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=f49bb4ed8fa9cdc323c74f88a045e85274863d5fa77f9e8b1fda1ccc2fffaee5
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Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 369, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, com base no artigo 11 da Portaria nº 110, de 17 de março de 2020, e considerando o Despacho - PGDF/PGCONT 
(70926851), RESOLVE: 
AUTORIZAR a designação, em caráter excepcional, de apenas 1 (um) substituto por procurador para o período de férias que se inicie ou se 
encerre entre os meses de outubro de 2021 a janeiro de 2022, no âmbito da Procuradoria do Contencioso em Matéria de Saúde Pública, da 
Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. Processo nº 00020-00038380/2021-13. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 

1º CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO DE PROCURADORES – 2021 
 

EDITAL Nº 5, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso XVIII, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, considerando o que dispõe o art. 6º da Portaria nº 56, de 26 de dezembro de 2008, torna público o resultado provisório 
do concurso interno de remoção de Procuradores do Distrito Federal e de Procuradores do Quadro em Extinção, com vistas ao preenchimento 
de 01 (uma) vaga na Procuradoria do Contencioso em Execuções e Cumprimentos de Sentença - PROEX/PGCONT, conforme Edital nº 4, de 14 de 
setembro de 2021, publicado na Edição nº 35 do BI-PGDF, de 17 de setembro de 2021, aplicadas as regras dispostas no art. 4º da Portaria nº 56, 
de 26 de dezembro de 2008 e na Decisão nº 13/2018 - PGDF/CS 9935187. Eventuais impugnações e desistências deverão ser apresentadas à 
Assessoria Especial do Gabinete da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (e-mail: assesp.gab@pg.df.gov.br), no prazo de 3 (três) dias úteis 
contados da publicação do presente Edital. Transcorrendo in albis o prazo para desistências e impugnações, as remoções serão realizadas 
conforme a disponibilidade administrativa, observados os procedimentos necessários à transferência das cargas e eventuais férias, licenças, 
afastamentos e substituições em curso. 
  
ANEXO ÚNICO 
Relação nominal dos candidatos, contada até 28/09/2021, na seguinte sequência: colocação, matrícula, nome, maior tempo de efetivo exercício 
no cargo de Procurador do Distrito Federal, maior tempo de serviço na Administração Pública Distrital, maior tempo de serviço na Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal e maior idade, considerando o estabelecido na Decisão nº 13/2018 - PGDF/CS: 1º, 41.135-3, RENE ROCHA 
FILHO, Subprocurador-Geral do Distrito Federal; 2º, 96.938-9, JOAQUIM FRANCISCO NUNES BANDEIRA, Subprocurador-Geral do Distrito Federal; 
3º, 140.632-9, FERNANDO JOSE LONGO FILHO, Procurador do Distrito Federal, Categoria II; 4º, 140.552-7, CARLOS ODON LOPES DA 
ROCHA, Procurador do Distrito Federal, Categoria II; 5º, 1817779, WEBER COUTINHO GOMES, Procurador QE - Categoria II; 6º, 238.759-
X, ALEXANDRE PAULINO TAVARES, Procurador do Distrito Federal, Categoria I. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 58, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art.1º. Designar CRISTIANY FERREIRA BORGES, Analista Jurídico, matrícula nº 153.339-8, e VANESSA FREITAS SILVA, Assessor Técnico, matrícula 
nº 236.866-8, para atuarem como executora e eventual substituta, respectivamente, do Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2021-PGDF 
(ID SEI 70917561), firmado entre o Distrito Federal, por meio da PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL e a empresa EDITORA REVISTAS 
DOS TRIBUNAIS. 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art.3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
JORDANA CAVALCANTE BARROS 
Subsecretária-Geral de Administração 
 

ATOS DA SUBSCRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, instituído pela Portaria nº 307, de 

7 de agosto de 2017, tem o objetivo de tornar públicos atos de caráter interno cuja divulgação no 

Diário Oficial do Distrito Federal não é exigida por lei.  

Os atos divulgados neste Boletim podem ser pesquisados no Sistema Integrado de Normas 

Jurídicas do Distrito Federal - www.sinj.df.gov.br.  
 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a67d26904ee1482ebc59495e97d7ad3a/Portaria_110_17_03_2020.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80694551&id_procedimento_atual=80675628&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d78832b194221826caad46fb9304ba588051f4762c1372fd9c143caadd3b026e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12510523&id_procedimento_atual=76846759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=ffc5ea036b0cb7510e40502d67a18ff4c923a272b014a97cf502893c7e6b1709
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80684363&id_procedimento_atual=54091202&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=1a1b8de1e6eed077ff227aa5151c2bc11e0587fc950ce5dc26b5d5390d216784
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LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  

Procuradora-Geral do Distrito Federal 

 

HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
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